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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Davinópolis (MA), 01 de junho de 2021. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Pelo presente oficio, solicitamos a Vossa Excelência a autorização para a 

Contratação de empresa para Prestação de serviço de consultoria política e assessoria 

ao município junto à ministérios e secretarias de estado, visando a captação e gestão 

de recursos federais e estaduais. por meio de dispensa de licitação pelo valor inferior a 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme, Orçamentos e demais 

documentos deste processo. 

1. Fundamentação Legal: 

Artigo 24, I, da Lei 8.666/93 - licitação dispensável com base no valor 

inferior a 10% (dez por cento) dos limites manifestos na alínea "a" do inciso I do artigo 

23 da referida Lei. 

2. Justificativa: 

O Município de Davinópolis - MA, apresenta inúmeras necessidades de investimentos 

em obras de infraestrutura urbana e rural como a implantação de saneamento básico, 

pavimentação e melhoria de vias públicas, habitação e melhoria dos serviços de saúde, 

educação e assistência social. Todavia, a atual forma de distribuição dos recursos 

públicos concede aos municípios a menor parte das receitas, fato que resulta numa 

baixa capacidade de investimento com recursos próprios. A alternativa que vem sendo 

adotada pela grande maioria dos municípios é a busca de recursos juntos aos governos 

estadual e principalmente, federal, detentor da maior parte da arrecadação dos 

recursos financeiros do sistema federativo brasileiro. As atividades de busca de 

recursos federais através da elaboração e apresentação de projetos e a implantação de 

obras e serviços decorrentes de convénios firmados com o governo federal ganharam, 
nos últimos anos, grande complexidade técnica expressas em normas, portarias e 

decretos específicos. Para desenvolver todas estas atividades com êxito, a Prefeitura 

ainda não possui uma estrutura institucional especifica, necessitando assim buscar a 

contratação de empresa de assessoria especializada em gerenciamento de projetos 

com equipe de profissionais conhecedores das sistemáticas e programas federais. 0 

objetivo é assegurar que o município esteja em condições de imediatamente 

apresentar propostas para os diversos programas que estão sendo disponibilizados e 

desenvolver um plano a partir das necessidades do município (obras e serviços) com a 
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Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO,  LO  
PPA. 
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identificação das possíveis fontes de recursos, a ser aplicado nos próximos anos. 

necessário ainda promover a organização necessária para o correto gerenciamento das 

obras e serviços decorrentes de convênios com o governo federal já em andamento. 

Além disso, deverá ser desenvolvido um processo de capacitação para possibilitar a 

transferência de conhecimentos aos servidores municipais que vierem a ser designados 

para as atividades de captação de recursos e gerenciamento de projetos, isto para 

possibilitar a implantação de uma estrutura própria e que futuramente consiga 

desempenhar estas atividades. 0 desenvolvimento da atividade de gerenciamento dos 

projetos, captação de recursos e gestão de convênios, em função da enorme 

quantidade de dados e do alto rigor com prazos e responsáveis, exige a disponibilização 

de um sistema informatizado com capacidade de promover o controle da tramitação 

de todos os projetos e produzir informações gerencias relativamente à implantação de 

todos os convênios. As atividades de assessoria, para que atinjam plenamente seus 

objetivos, deverão ser desenvolvidas nas dependências da prefeitura municipal, na 

sede da contratada e junto aos diversos órgãos do governo federal. A participação da 

empresa de assessoria visa assegurar que a Prefeitura Municipal consiga efetivamente 

buscar os recursos junto ao governo federal e executar as obras e serviços resultantes 

dos convênios a serem firmados, em conformidade com todas as exigências técnicas e 

legais e, especialmente, seja possível promover o desenvolvimento econômico e a 

melhoria da qualidade de vida da população. 

3. Fornecedor:  
EAR  ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - CPNJ n° 25.160.798/0001-

60, estabelecida na Avenida  Flamboyant,  S/N, Norte (Aguas Claras), cidade de  Brasilia  - 

DF, neste ato, representada pela Sra.  Erica  Alves Roriz, portador da carteira de 

habilitação n° 06177840778 e do CPF  rig  990.620.971-20. 

4. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem pagos em parcelas mensais de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) por um período de 6(seis) meses. 

5. Dotação Orçamentaria: 

As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta de recursos da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0006.2010 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
100000000 RECURSOS ORDINARIOS 

0 instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na 
forma do § 4° do  art.  62 da Lei 8.666/93. 



ment, 
0 

Fis_00  kt 
Pubrica  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição de Vossa Excelência 

para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente; 

Gessiv. e sliveira Cavalcante 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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